
GABINETE DO PREFEITO 

a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 3º -

C) 

o 

o 

o 

_/tlunicipal 

IEI NQ 3.031, DE 28 DE ABRIL DE 1.992. 

(Projeto de lei nº 59/92, de 

· autoria do Vereador Nilton Sebastião Fernandes Duarte) 

Dá orne de Atletas �sisense aos Vestiários 
' 

do Ginásio Municipal' de Esix:>rtes "JAIRO 

FERREIRA DCE Sl\Nlffi". 

O PREFEI'lO 00 KJNICTPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara MunicipuL de l\ssis aprova e eu sanciono 

Os vestiários do Ginásio-Municipal de Esportes "JAIRO FERREIRA 

OOS SANIDS", passam a receter denominaçi5es de nomes de atletas 

assisense. 

E.sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal 28 de �l de 1.992. 

SOCREI'ÁRIO KJNIC - 'AI.. ALMINISlWiÇAO 

E �;Jm�/kmICIB 

Publicado na Secretaria Mum�lpal de 
.
Administração e Assuntos 

Jurídicos, em 28 de abril de 1.992. 
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